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natural de São Nicolau, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 17 de Julho de 1962, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 9229113, com domicílio na Rua do Duque de Loulé, 67, Porto,
por se encontrar acusado da prática do crime de furto qualificado,
previsto e punido pelos artigos 203.º, 204.º, n.º 2, alínea e), 22.º,
n.os 1 e 2, alíneas a), b) e c), 23.º, n.º 2, e 73.º, n.º 1, alínea a), to-
dos do Código Penal, por despacho de 7 de Janeiro de 2005, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 2488/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 5684/02.2TDPRT, pendente
neste Tribunal, contra o arguido João Manuel Ferreira Neves, filho
de Manuel Coelho das Neves e de Ondina Ferreira Alves, natural de
Valongo, Valongo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de
Maio de 1955, viúvo, titular do bilhete de identidade n.º 6676055,
com domicílio no Bairro do Poças, 2, Susão, 4440-000 Valongo,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de Ju-
lho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Cristina Silva.

Aviso de contumácia n.º 2489/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 10 308/94.7JAPRT, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Maria Manuela Oliveira Barroco
Carvalho, filha de José Barroco e de Matilde de Oliveira, natural de
Faiões, Chaves, de nacionalidade portuguesa, nascida em 7 de Abril
de 1954, casada, titular do bilhete de identidade n.º 3008752, com
domicílio na Rua Dezasseis, 57, Urbanização do Lidador, 4470-000
Maia, por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 27 de
Dezembro de 1993, foi a mesma declarada contumaz, em 6 de Ja-
neiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Cristina Silva.

1.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 2490/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela Paupério, juíza de direito da 1.ª Secção da 1.ª Vara Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 2042/02.2JAPRT, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Cristina Rosa Maia, filha de Orlando Rosa
Reis e de Inocência Maia Rosa, natural de Lisboa, Campo Grande,

Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 19 de Março de 1970,
solteira, com domicílio no Bairro da Estrada de Chelas, Campo Gran-
de, 1700 Lisboa, por se encontrar acusada da prática de um crime de
violência depois da subtracção, previsto e punido pelo artigo 211.º do
Código Penal, com referência aos artigos 210.º, n.º 1, e 203.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 26 de Novembro de 2002, foi a
mesma declarada contumaz, em 21 de Dezembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
Paupério. — A Oficial de Justiça, Isabel Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 2491/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Rocha, juíza de direito da 1.ª Secção da 1.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 48/97.0TAPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido José Manuel Martins Pinto, filho de Augusto Pinto
e de Maria Alzira Martins Neto, natural do Porto, Massarelos, Por-
to, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Outubro de 1958,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 3703902, com domi-
cílio na Rua de Augusto Lessa, 475, 1.º, esquerdo, 4200-101 Porto,
por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 217.º, 218.º, n.º 1,
e 202.º, alínea a), do Código Penal de 1982, e de um crime de abuso
de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º, n.os 1, 4, alínea a),
e 5, do Código Penal, por despacho de 21 de Dezembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Ro-
cha. — A Oficial de Justiça, Ana Maria S. A. Barros.

Aviso de contumácia n.º 2492/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Rocha, juíza de direito da 1.ª Secção da 1.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 1636/99.6PSPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido João Pedro Couto e Cunha, filho de José Claudino
Neves da Cunha e de Maria Manuel de Sousa Lynch Ferreira Couto,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Julho de 1954, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 3156500, com domicílio na
Avenida de António Joaquim Henriques, 16, 1.º, Nelas, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de coacção, previsto e pu-
nido pelo artigo 154.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 23 de
Setembro de 1999, de um crime de condução perigosa de veículo
rodoviário, previsto e punido pelo artigo 291.º do Código Penal,
praticado em 23 de Setembro de 1999, e de um crime de detenção
ou tráfico de armas proibidas, previsto e punido pelo artigo 275.º,
n.º 3, do Código Penal, praticado em 23 de Setembro de 1999, foi o
mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Ro-
cha. — A Oficial de Justiça, Maria Delfina Simões.

Aviso de contumácia n.º 2493/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Rocha, juíza de direito da 1.ª Secção da 1.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 84/03.0PEPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Paulo Jorge Francisco António, filho de Francisco
António Nuemba e de Cândida Joaquim Francisco António, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 8 de Outubro de 1975, solteiro,
com domicílio na Rua do Conde de Vilas Boas, 91, Porto, 4000-000
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo,


